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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCI A E TECNOLOGI A DE PERNAMBUCO

CAMPUS  G ARANHUNS

Re i to ra :
ANÁL IA KE ILA RODRIGUES R IBE IRO
Pró -Re i to r  de  In teg ração  e  Desenvo l v im en to  I ns t i t uc iona l :
ANDRÉ MENEZES DA S ILVA
Pró -Re i to r  de  Adm in i s t ração  e  P lane jam en to :
ROZENDO AMARO DE FRANÇA NETO
Pró -Re i to ra  de  Ex tensão :
ANA PATRÍC IA S IQUEIRA TAVARES FALCÃO
Pró -Re i to ra  de  Ens ino :
EDLAMAR OL IVE IRA DOS SANTOS
Pró -Re i to ra  de  Pesqu i sa ,  Pós -Graduação  e  I novação :
MÁRIO ANTÔNIO ALVES  MONTEIRO

Di re to r  Gera l  do  Campus  Ga ranhuns :
JOSÉ CARLOS DE SÁ JÚNIOR
Di re to r  de  Ens ino :
JOSÉ ROBERTO  AMARAL NASCIMENTO
Di re to r  de  Adm in i s t ração  e  P lane jam en to :
MARCOS ROGÉRIO DA COSTA FRANÇA
Di re to r  de  Pesqu i sa ,  I novação  Tecno lóg i ca  e
Ex tensão :
ELMANO RAMALHO CAVALCANTI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 192/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 21/2016-DIEX,  

RESOLVE:

1. Designar  os  servidores OSMAN  JOSÉ  DOS  SANTOS

JÚNIOR,  Matrícula  SIAPE  nº  1958658,  EDVANIA KEHRLE  BEZERRA,  Matrícula  SIAPE  nº  1639305,

JOYCE KAROLINE GUERRA DE BARROS, Matrícula SIAPE nº 2089853, INAÍZA FRANCISCA AZEVEDO

DA SILVA,  Matrícula  SIAPE nº  2257963,  JOSEFA MARIA ALBUQUERQUE CONSTANTINO,  Matrícula

SIAPE nº  1988527,  WILIENE DE MELO SOUZA,  Matrícula  SIAPE nº  2089807,  sob  a  presidência  do

primeiro, para comporem a Comissão Organizadora da Semana de Arte e Cultura do IFPE – Campus

Garanhuns.

2. Estabelecer as atribuições da Comissão, conforme Anexo.

3. Estabelecer  vigência da referida comissão de 01 de julho

de 2016 à 31 de outubro de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Diretor-Geral do Campus Garanhuns



ANEXO
PORTARIA Nº 192/2016-DGCG

Art. 1º. A Comissão Organizadora da Semana de Arte e Cultura do IFPE – Campus Garanhuns terá,
dentre outras atribuições pertinentes:

I – planejar, em conjunto com a a DIPEX e os núcleos temáticos (NAC, NAPNE, NEABI E NEGED) a

Semana de Arte e Cultura do IFPE – Campus Garanhuns;

II – articular com os servidores a oferta de atividades que comporão a programação do evento; 

III – articular com a ASCE a realização e divulgação do evento; 

IV – contatar grupos, profissionais e convidados para a participação no evento.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 193/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando os Processos listados abaixo, 

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência Processo

24 meses 1982019 Hildson Dornelas Ângelo da Silva D III – 2 D III – 3 27/07/2016 23359.010881.2016-98

24 meses 1984444 José Ranulfo de Paula Melo D III – 2 D III – 3 27/07/2016 23359.011055.2016-66

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r  Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Promoção Funcional.

Portaria nº 194/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.010988.2016-36, 

RESOLVE:

Conceder Promoção Funcional ao servidor abaixo relacionado nos termos

do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência Processo

24 meses 1958658 Osman José dos Santos Júnior D II – 2 D III – 1 01/09/2016 23359.010988.2016-36

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Horário Especial.

Portaria nº 195/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012605.2016-64, 

RESOLVE:

Conceder  Horário  Especial  a  servidora  estudante  JOYCE  KAROLINE

GUERRA DE BARROS, Matrícula nº 2089853, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.112/90, para cursar Pós-

Graduação stricto sensu, Mestrado Profissional em Gestão Pública para Desenvolvimento do Nordeste, na

UFPE, em Recife/PE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE SETEMBRO DE 2016.
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

 Ementa: Institui Núcleo de Estudos
de Gênero e Diversidade.

Portaria nº 196/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 117/2016-DGCG, 

RESOLVE:

1. Designar  as  servidoras abaixo  relacionadas  para  comporem  o

Núcleo de Estudos de Gênero e Diversidade – NEGED, do IFPE - Campus Garanhuns.

Servidor Matrícula SIAPE Função

Josefa Maria Albuquerque Constantino 1988527 Coordenadora

Lêda Cristina Correia da Silva 1893569 Membro

Fernanda Cavalcante da Silva 2229736 Membro

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 06 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder
Fiscal de Contrato

Portaria nº 197/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.006999.2016-11, 

 RESOLVE:

ART.1º  –  Designar  o  servidor  JARDEL  GONZAGA VELOSO,  matrícula  SIAPE  nº  2169576,  CPF  Nº

074.104.494-38, como representante titular (Fiscal de Contrato), e WILIENE DE MELO SOUZA, matrícula

SIAPE nº 2089807, CPF Nº 073.119.924-35, como representante substituta, desta Instituição de Ensino

referente ao Contrato nº 08/2016, firmada entre o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA  DE  PERNAMBUCO  –  CAMPUS GARANHUNS e  a REAL  CEREAIS  COMERCIO

VAREJISTAS LTDA - ME, cujo objeto é a aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das



normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART.  4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Incentivo à Qualificação.

Portaria nº 198/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.009257.2016-48 

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação, conforme tabela abaixo, ao servidor

WESLY DIAS DE MOURA ARRUDA, matrícula SIAPE nº 1958669, de acordo com o artigo 11 e 12 da Lei nº

11.091/2005, com vigência a partir de 30 de agosto de 2016.

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV
%

QUALIFICAÇÃO

1958669 Wesly Dias de Moura Arruda
Técnico de
Laboratório

D-303
25%

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Revoga Horário Especial.

Portaria nº 199/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012605.2016-64 

RESOLVE:

Revogar o  Horário  Especial  concedido à servidora  JOYCE KAROLINE

GUERRA DE BARROS, matrícula SIAPE nº 2089853, através da Portaria nº 195/2016-DGCG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder
Fiscal de Contrato

Portaria nº 200/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.008511.2016-91, 

 RESOLVE:

ART.1º – Designar a servidora ÉRIKA SANTOS TARGINO DANTAS BAIÃO, matrícula SIAPE nº 1958840,

CPF  Nº  047.980.474-57,  como  representante  titular (Fiscal  de  Contrato),  e  MARGARETE MARIA DA

SILVA, matrícula  SIAPE  nº  1884891,  CPF  Nº  052.348.584-05,  como  representante  substituta,  desta

Instituição  de  Ensino  referente  ao  Contrato  nº  09/2016,  firmada  entre  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO –  CAMPUS GARANHUNS e a EMPRESA

BRASIL DE COMUNICAÇÃO, cujo objeto é a distribuição da publicidade legal impressa e/ou eletrônica.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das



normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART.  4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 16 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 201/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.011305.2016-68, 

RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  abaixo  relacionado  nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor Posic.  Anterior Posic.  Atual Vigência

24 meses 1804577 Roberto Dias Cahú D III – 1 D III – 2 18/09/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 19 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r  Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Revoga Horário Especial.

Portaria nº 202/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.003482.2015-91, 

RESOLVE:

Revogar o Horário Especial concedido ao servidor  PATRICK ÉVERTON

RODRIGUES FLORÊNCIO, matrícula SIAPE nº 2089870, através da Portaria nº 71/2015-DGCG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE SETEMBRO DE 2016.
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Substituto.

Portaria nº 203/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 15/2016 - CCTMA,

RESOLVE:

1. Designar  o  servidor  MARCOS  ANTÔNIO  PESSOA  LEITE,

matrícula SIAPE nº 1982992, como substituto da Coordenação do Curso Técnico em Meio Ambiente nos

eventuais impedimentos e afastamentos do titular.

2.       Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE SETEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



Consul ta  de  Fér ias  por  Per íodo

Setembro/2016 – IFPE Campus Garanhuns

SIAPE SERVIDOR CARGO INÍCIO TÉRMINO PARCELA Nº
DIAS

EXERCÍCIO

1965118 Halda Simões Silva Técnico em assuntos educacionais 12/09/16 23/09/16 2 12 2016

1802542 Mônica Cantalupo da Hora Assistente em administração 12/09/16 23/09/16 2 12 2016

2089761 Robson França do Cosmo Assistente em administração 12/09/16 26/09/16 2 15 2016

1888212 Wellignton Moreira Cavalcante Técnico de tecnologia da
informação

26/09/16 05/10/16 3 10 2016

2169572 José Roberto Amaral Nascimento Professor EBTT 23/09/16 02/10/16 1 10 2016



Viagens por  Per íodo e Órgão

Setembro/2016 – IFPE Campus Garanhuns









Viagens por  Per íodo e Órgão

Agosto/2016 – IFPE Campus Garanhuns
(Diár ias  não  informadas no BS nº  08 /2016)






